
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt no RECURSO ESPECIAL Nº 1.771.740 - PR (2018/0243468-5)
  

RELATOR : MINISTRO HERMAN BENJAMIN
AGRAVANTE : ALAÍDE MARTINS 
ADVOGADO : MARCELO MARTINS DE SOUZA  - PR035732 
AGRAVADO  : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
 

  

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO. 
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE 
SEGURADO. INCAPACIDADE LABORATIVA PREEXISTENTE. 
REVOLVIMENTO DE MATÉRIA PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ.
1. Trata-se, na origem, de Ação Rescisória ajuizada por Alaíde Martins 
contra o INSS postulando a desconstituição do acórdão proferido na 
ACRN 0008145-47.2015.4.04.9999/RS, que reformou sentença 
concessiva de aposentadoria por invalidez.
2. Acórdão proferido pelo Tribunal de origem fundado no contexto fático 
constante dos autos. Neste quadro, é inviável analisar a tese defendida no 
Recurso Especial, a qual busca afastar as premissas fáticas estabelecidas 
pelo acórdão recorrido, em razão da incidência do enunciado da Súmula 7 
do STJ. 3. Agravo Interno não provido.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Segunda Turma do Superior Tribunal de 
Justiça:  ""A Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interno, nos 
termos do voto do(a) Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)." Os Srs. Ministros Og 
Fernandes, Mauro Campbell Marques, Assusete Magalhães e Francisco Falcão 
votaram com o Sr. Ministro Relator. 

" 
 

 

  

Brasília, 21 de maio de 2019(data do julgamento).

MINISTRO HERMAN BENJAMIN 
Relator
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